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INDICAÇÃO   
 

Indica ao Prefeito Municipal que seja 
feito estudo para instalação de faixa de 
pedestres elevada na Estr. Chafic José 
Saif, 2780 - Jardim Casablanca, em 
frente ao residencial Villa Helvétia. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal junto à secretaria competente, que seja feito estudo para 
instalação de faixa de pedestres elevada na Estr. Chafic José Saif, 2780 - Jardim 
Casablanca, em frente ao residencial Villa Helvétia. Solicito, após leitura em 
Plenário, que se oficie à autoridade competente. 
 

 

Justificativa: 
 
 

        A faixa de pedestres elevada, tem várias funções de suma 
importância para a segurança dos pedestres, por estarem no mesmo plano das 
calçadas, facilita a travessia e reduz o risco de atropelamentos, proporcionam a 
transição suave entre calçada e a via para quem tem mobilidade reduzida 
tornando mais acessível, funcionam como redutores de velocidade dos veículos 
de forma segura. Segundo eles, por se tratar de um local um pouco mais 
afastado da cidade, os motoristas não respeitam o limite de velocidade da via. 

 
Relatam ainda que, é comum os veículos entrarem em alto velocidade 

nesta rua, o que causa muito medo. Desse modo, um redutor de velocidade trará 
mais segurança para os moradores do bairro, permitindo também o acesso dos 
pedestres ao futuro espaço pet que ficará localizado na rotatória em frente ao 
residencial. 

 
Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente, para 

que seja feito estudo de melhorias no local, para trazer ainda mais segurança 
aos moradores e frequentadores do bairro.  

 
      Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 
presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2024. 
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